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Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida. 
Piratini, primeira capital farroupilha e terra natal de Barbosa Lessa.  

 

PORTARIA nº 16, de 16 de abril de 2025. 

 

Fixa o horário de atendimento ao público da 

Câmara Municipal de Piratini a partir do dia 22 de 

abril de 2025. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATINI, no uso de suas atribuições, 

resolve: 

Art. 1º Fixar o horário de atendimento ao público da Câmara Municipal de Piratini 

das 9h às 15h, a partir do dia 22 de abril de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 32/2017. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Piratini, 22 de abril de 2025. 

 

 

DANIEL MORALES DE MOURA 

Presidente Legislativo 2025 


